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MUNICÍPIO-DE BRAZÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria de Governo 
Tel. : (035) 991956570- E-mail: juliana.mar.torres@gmail.com 

DECRETO N° 001/2017 
"Estabelece o Calendário de Feriados, 
Dias Santos e Períodos de Ponto 
Facultativo das Repartições Públicas 
Municipais para o ano de 2017" . 

O Prefeito Municipal de Brazópolis - Minas Gerais, CARLOS ALBERTO MORAIS, usando das atribuições 
que lhe confere o Artigo 73, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica assim estabelecido o Calendário de Feriados, Dias Santos e Períodos de Ponto Facultativo das 
Repartições Públicas Municipais de Brazópolis para o ano de 2016: 

I- Mês de Janeiro: 

a. Dia 01 - (Domingo) - Dia Mundial da Paz: Feriado Nacional. 

11 - Mês de Fevereiro: 

a. Dia 27 - (Segunda-Feira) - Carnaval : Ponto Facultativo nas Repartições Públicas de Brazópolis 
b. Dia 28- (Terça-Feira)- Carnaval: Feriado Nacional. 

111 - Mês de Março: 

a. Dia 01 - (Quarta-Feira) - Cinzas: Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais de 
Brazópolis no período da manhã. 

IV- Mês de Abril: 

a. Dia 13 - (Quinta-Feira) - Quinta- Feira Santa: Ponto Facultativo nas Repartições Públicas 
Municipais de Brazópolis no período da tarde. 

b. Dia 14- (Sexta-Feira)- Paixão de Cristo: Feriado Nacional 
c. Dia 16- (Domingo)- Páscoa: Feriado Nacional 
d. Dia 21 -(Sexta-Feira)- Tiradentes: Feriado Nacional 

V- Mês de Maio: 

a. Dia 01 -(Segunda- Feira)- Dia do Trabalho: Feriado Nacional 

VI- Mês de Junho: 

a. Dia 15 (Quinta-Feira)- Corpus Christi : Feriado Religioso 
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